



PROJETO DE LEI Nº 1518/2001

Altera o vencimento do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal

A CÂMARA MUNCIIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O vencimento do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal  passa a ser de R$500,00 (quinhentos reais) mensais.


Parágrafo único. A critério do Presidente da  Câmara o ocupante deste cargo poderá receber gratificação de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o seu vencimento.


Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente, podendo ainda, se necessário a Câmara Municipal promover remanejamento e suplementações.

.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.
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